
 Leis
 LEI Nº 16.785, 
DE 03 DE JULHO DE 2018

(Projeto de lei nº 237, de 2018, do Deputado Caio 
França – PSB)

Dispõe sobre o uso do nome afetivo nos cadastros 
das instituições escolares, de saúde ou de cultura 
e lazer para crianças e adolescentes que estejam 
sob guarda da família adotiva, no período anterior 
à destituição do pátrio poder familiar

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre uso do nome afetivo nos 

cadastros das instituições escolares, de saúde ou de cultura 
e lazer, situadas no Estado, para crianças e adolescentes que 
estejam sob a guarda da família adotiva, no período anterior à 
destituição do pátrio poder familiar.

Parágrafo único - Para os fins desta lei, consideram-se:
1. instituições escolares: as creches e escolas públicas ou 

particulares;
2. instituições de saúde: unidades de saúde públicas ou 

privadas, bem como consultórios;
3. instituições de cultura e lazer: os locais relacionados a 

atividades culturais ou de lazer para crianças e adolescentes, 
tais como clubes, colônias de férias, academias, dentre outros 
espaços direcionados a estes fins.

Artigo 2º - O nome afetivo é aquele que os responsáveis 
legais pela criança ou adolescente pretendem tornar definitivo 
quando das alterações da respectiva certidão de nascimento.

Artigo 3º - Os registros de sistemas de informação, de 
cadastros, de programas, de serviços, de fichas, de formulários, 
de prontuários e congêneres dos órgãos e das entidades 
descritas nos itens 1, 2 e 3 do parágrafo único do artigo 1º 
deverão conter o campo de preenchimento “nome afetivo” 
em destaque, acompanhado do nome civil, que será utilizado 
apenas para fins administrativos.

Artigo 4º - O nome afetivo é a designação pela qual a 
criança ou adolescente é identificada, nos casos em que tenha 
sido adotada pela família ou esteja em processo de adoção, 
não tendo ainda ocorrido a destituição do pátrio poder familiar 
e existindo, entretanto, vontade de modificar o prenome ou 
sobrenome civil após a concessão da guarda.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 03 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 03 de 

julho de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.537, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Altera dispositivo do Decreto n° 54.297, de 5 de 
maio de 2009, que cria a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza” e dá outras 
providências

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1°-A, do Decreto n° 54.297, de 5 de 

maio de 2009, acrescentado pelo Decreto n° 57.141, de 18 de 
julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1°-A – São objetivos da Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo 
Renato Costa Souza”:

I – a formação continuada e o desenvolvimento permanente 
dos integrantes do Quadro de Magistério e dos demais quadros 
de pessoal da Secretaria da Educação e das redes municipais de 
educação do Estado de são Paulo;

II – o desenvolvimento de estudos e meios educacionais 
voltados ao apoio da educação continuada dos quadros de 
pessoal da Secretaria da Educação e das redes municipais de 
educação do Estado de São Paulo.

§ 1° - As ações de formação continuada e de 
desenvolvimento referidas nos incisos I e II deste artigo, quando 
voltadas às redes municipais de educação do Estado de São 
Paulo, dar-se-ão mediante termo de parceria ou de convênio, 
conforme o caso, firmado pelo Governo do Estado, por meio da 
Secretaria da Educação, e pelo município interessado.

§ 2° - Os procedimentos necessários à formalização do 
termo de ajuste entre Estado e Municípios, serão objeto de 
Resolução do Secretário da Educação, observada a legislação 
pertinente.”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.538, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Acrescenta parágrafo único ao artigo 9° do 
Regimento Interno da Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”, aprovado 
pelo Decreto n° 56.460, de 30 de novembro 
de 2010

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado parágrafo único ao artigo 9° 

do Regimento Interno da Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Professores do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza”, aprovado pelo Decreto n° 56.460, de 30 de novembro 
de 2010, com a seguinte redação:

“Parágrafo único – A oferta de cursos, orientações técnicas 
e demais ações de formação específica, para os quadros de 
pessoal das redes municipais de educação, observado o disposto 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB e nos 
Planos Nacional e Estadual de Educação – PNE/PEESP, quanto 
ao regime de colaboração entre os entes da federação, dar-se-á 
mediante celebração de termo de parceria ou de convênio, 
conforme o caso, de acordo com a legislação pertinente.”. (NR)

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.539, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Município de Taquaritinga, mediante permissão 
de uso, a título precário, gratuito e por prazo 
indeterminado, o imóvel que especifica e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título precário, gratuito e por prazo 
indeterminado, do Município de Taquaritinga, nos termos da Lei 
municipal nº 3.913, de 13 de setembro de 2011, o imóvel onde 
se encontra instalado o Ambulatório Médico de Especialidades 
– AME de Taquaritinga, localizado na Avenida João de Jorge, 
nº 221, naquela cidade, contendo 14.280,00m2 (quatorze mil, 
duzentos e oitenta metros quadrados) de terreno e 2.686,92m2 
(dois mil, seiscentos e oitenta e seis metros quadrados e 
noventa e dois decímetros quadrados) de benfeitorias, objeto 
da matrícula nº 28.979, do Cartório de Registro de Imóveis 
daquela Comarca, conforme descrito e caracterizado nos autos 
do processo SS nº 269/2017 (SG-339.211/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Saúde.

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, do 
imóvel descrito no artigo anterior, em favor da Fundação Santa 
Casa de Franca, Organização Social de Saúde.

§ 1° - A permissão de uso de que trata o "caput" deste 
artigo visa atender ao disposto no item 3 da cláusula terceira do 
Contrato de Gestão firmado com a entidade permissionária, para 
a operacionalização do Ambulatório Médico de Especialidades – 
AME de Taquaritinga.

§ 2° - A permissão de uso de que trata este artigo, será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.540, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Secretaria da Educação a adotar 
providências necessárias à renúncia do crédito 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Educação autorizada 

a adotar as providências alusivas à renúncia, em favor do 
Município de Suzanápolis, de crédito no valor de R$ 35.732,30 
(trinta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta 
centavos), correspondente às benfeitorias edificadas pelo 
Estado em imóvel de propriedade do município, localizado na 
Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 975, Jardim Monte Vistoso, 
destinadas ao funcionamento da EM “Anésio Pereira de Souza”, 

e quarenta e oito decímetros quadrados) de construção, 
cadastrado no SGI sob o nº 1284, conforme identificado nos 
autos do processo SS-2.015/2014 (CC-82011/2015).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à ampliação do Centro de Saúde, no 
município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.544, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Mauá, de parte do 
imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor do Município de Mauá, de parte, contendo 327,48m2 
(trezentos e vinte e sete metros quadrados e quarenta e oito 
decímetros quadrados), do imóvel que abriga a Escola Estadual 
“José Romeu da Silva”, situado na Rua Pascoal Falchi, nº 
49, naquele Município, cadastrado no SGI sob o nº 39.864, 
conforme identificado nos autos do processo nº SE-1.716/2017 
(SG-557.496/18).

Parágrafo único – A parte do imóvel de que trata o "caput" 
deste artigo destinar-se-á à instalação de uma Escola Municipal 
de Educação Infantil, para o atendimento de crianças na faixa 
etária entre 3 e 5 anos.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.545, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir 
o uso, a título precário, gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Mauá, 
do imóvel que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Mauá, do imóvel que abrigou a Escola 
Estadual “Dom Raphael Thomaz Rotulo Antico”, situado na Rua 
Cícero Rodrigues da Silva, nº 162, Bairro Vila Mercedes, naquele 
Município, contendo 2.255,00m2 (dois mil, duzentos e cinquenta 
e cinco metros quadrados) de terreno e 378,00m2 (trezentos e 
setenta e oito metros quadrados) de benfeitorias, cadastrado 
no SGI sob o nº 33.895, conforme identificado nos autos do 
processo nº SE-1.717/2017 (SG-557.509/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à instalação de uma Escola Municipal de 
Educação Infantil.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.546, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Suzano, de partes do imóvel que especifica e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

conforme identificado nos autos do processo SE 2.024/2017 
(SG/233.726/18).

Parágrafo único - O crédito a que alude o “caput” deste 
artigo corresponde ao valor venal do imóvel, constante da 
Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Prefeitura do 
Município de Suzanápolis, em 6 de março de 2017.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.541, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude 
a adotar providências necessárias à renúncia do 
crédito que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude 

autorizada a adotar as providências alusivas à renúncia, em 
favor do Município de Bauru, de crédito no valor de R$ 
870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais), correspondente às 
benfeitorias edificadas pelo Estado em imóvel de propriedade 
do município, localizado na Rua Rui Barbosa, quadra 17, nº 51, 
Vila São João Batista, destinadas ao funcionamento do “Centro 
Social Urbano”, conforme identificado nos autos do expediente 
CC-323.167/2017.

Parágrafo único - O crédito a que alude o “caput” deste 
artigo resulta do Laudo Técnico de Vistoria e Avaliação 
Patrimonial elaborado pela Companhia Paulista de Obras e 
Serviços - CPOS.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.542, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Piratininga, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
do Município de Piratininga, de um imóvel localizado na Rua 
25 de janeiro, nº 35, Centro, naquele município, com 952,00m2 
(novecentos e cinquenta e dois metros quadrados) de terreno 
e 624,91m2 (seiscentos e vinte e quatro metros quadrados e 
noventa e um decímetros quadrados) de construção, cadastrado 
no SGI sob o nº 53741, conforme identificado nos autos do 
Processo SS-3.250/2013 (CC-22.239/15).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à ampliação da Unidade Básica Hospitalar 
“Dr. Antenor Nogueira de Abreu”, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de julho de 2018.

 DECRETO Nº 63.543, 
DE 3 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
em favor do Município de Catinguá, do imóvel 
que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) anos, em 
favor do Município de Catiguá, de um imóvel localizado 
na Avenida Homero Araújo, nº 196, naquele município, com 
850,00m2 (oitocentos e cinquenta metros quadrados) de terreno 
e 646,48m2 (seiscentos e quarenta e seis metros quadrados 
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